
11/04/2025 15:31 OfícioDigital

https://sistemas.macae.rj.gov.br:82/apps/oficiodigital/visualizadocs.asp?Id=862978&tp=e&reme=826&dest=818&lidos=all&recebidos=all&nocach… 1/1

Macaé, 11 de abril de 2025

Ofício Digital Nº: 726/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 1335/2025

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 08/04/2025, a Indicação
Nº1335/2025, cuja autoria coube à Vereadora Leandra Lopes, solicitando que através do órgão
competente da Administração Municipal, promova a elaboração de uma campanha, visando ações
para a prevenção, diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto, na rede municipal de saúde.

Justificativa: Uma parte de mulheres que se queixam de certa tristeza e irritabilidade, depois que dão
à luz. O aumento de responsabilidade, rotina, afastamento do trabalho, as mudanças no corpo e
histórico familiar, acabam em muitos casos, colaborando para uma profunda tristeza, que aparece
algumas semanas depois do parto, vai ficando cada vez mais intensa, a ponto de torná-las incapazes
de exercer as mais simples tarefas do dia a dia, e elas passam a demonstrar apatia e desinteresse por
tudo que as cerca, inclusive até o bebê. Num passado não muito distante, esses sintomas não eram
valorizados, ninguém falava em depressão pós-parto. Os transtornos de humor, eram considerados
traços da personalidade feminina. Sem diagnóstico nem tratamento adequado, ou a doença se resolvia
espontaneamente ou tornava-se crônica. Hoje partimos da premissa, que esses sintomas mexem com
sistema nervoso central, neurotransmissores, hormônios e portanto, precisa de intervenção médica. O
diagnóstico já é uma realidade, e tal doença pode estar afetando muitas mulheres, que sem a devida
orientação, estão vivenciando essa situação junto a família. Diante disso, a elaboração de campanhas
visando ações para prevenção, diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto na Rede Municipal de
Saúde contemplaria a população feminina do nosso Município.
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Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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